
 

Fluxo pedido de coorientação no SOP – Coordenação 

A coorientação deve ser solicitada pelo orientador, via SOP, ao Colegiado Local, com 

justificativa, até o 18º mês do curso. O pedido deve incluir a declaração de interesse do 

coorientador e, se externo, o link do currículo Lattes.  

O coorientador deve ter título de doutor e atuar em área afim, podendo exceções ser 

avaliadas pela Comissão Nacional. O coorientador deve, em regra, ter título de doutor e 

atuar na área do macroprojeto do discente, com qualificação compatível para 

complementar os aspectos teóricos e práticos da pesquisa, sendo exceções avaliadas 

pela Comissão Nacional. Os pedidos são analisados pelo Colegiado local, que também 

decide casos especiais. 

Ao acessar o menu “Coorientação” serão exibidas as opções abaixo. 

 

Na opção de parâmetros, deve-se definir o período que a coordenação terá para analisar 
os pedidos, incluindo, nesse prazo, o tempo destinado à resposta dos ajustes solicitados. 

 

Ao acessar, como o coordenador da IES poderá visualizar os pedidos encaminhados para 

análise do colegiado local. 

 



 
Conforme a imagem, a coordenação deverá analisar a documentação enviada e 

submeter o pedido à apreciação e deliberação do colegiado local, para posterior 

lançamento da análise no sistema. Caso julgue necessário, a coordenação poderá 

solicitar ajustes no pedido ao orientador. 

 

 

No caso de deferimento aparecerá a mensagem abaixo. 

 

 

Os orientadores poderão acompanhar o status do pedido por meio de seu acesso ao 
sistema. Recomenda-se orientá-los quanto aos prazos e ao fluxo do processo. 

 

 

 

 

 

 

 

 


